
CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO CENTRALIZADA DE CLASSES/AULAS DURANTE O ANO 
2019 
 

Data Horário  Local  Público Alvo BANCA 

7/2/2019 
5ª feira 

 
9h 

 

DER Norte 1 
Rua Faustolo, 281 

V. Romana 
 

▪ Titulares de Cargo 
▪ Professores OFA da DER 

Norte 1  
▪ Contratados e Candidatos 

à Contratação da DER 
Norte 1  

 

▪ Exatas 

▪ Humanas  

 

7/2/2019 
5ª feira 

10h 

 

DER Norte 1 
Rua Faustolo, 281 

V. Romana 

▪ Titulares de Cargo 
▪ Professores OFA da DER 

Norte 1  
▪ Contratados e Candidatos 

à Contratação da DER 
Norte 1 

▪ Português/Inglês 

7/2/2019 
5ª feira 

14h 
DER Norte 1 

Rua Faustolo, 281 
V. Romana 

▪ Titulares de Cargo 
▪ Professores OFA da DER 

Norte 1  
▪ Contratados e Candidatos 

à Contratação da DER 
Norte 1 

▪ Ed. Especial 

▪ Classe 

▪ Arte 

7/2/2019 
5ª feira 

15h 

DER Norte 1 
Rua Faustolo, 281 

V. Romana 
 

▪ Titulares de Cargo 
▪ Professores OFA da DER 

Norte 1  
▪ Contratados e Candidatos 

à Contratação da DER 
Norte 1 

 

▪ Ed. Física 

 
            Observações Importantes: 

•  A Atribuição de Classes/Aulas ocorrerá apenas para professores que se inscreveram para o Processo de 
Atribuição de Classes e Aulas/2019.  

• Todos os docentes deverão apresentar, no local da atribuição, nos horários estipulados, 
OBRIGATORIAMENTE, os documentos pessoais (RG/CPF) e o comprovante de inscrição (emitido pela 
SED), declaração oficial e atualizada de seu horário de trabalho, da(s) unidade(s) escolar(es) de 
exercício, inclusive com as Aulas de Trabalho Pedagógico Coletivo - ATPC, contendo a distribuição das 
aulas pelos turnos diários e pelos dias da semana, bem como o modelo CGRH,  declaração oficial e 
atualizada de seu horário de trabalho, da(s) unidade(s) escolar(es) de exercício, inclusive com as Aulas 
de Trabalho Pedagógico Coletivo - ATPC, contendo a distribuição das aulas pelos turnos diários e pelos 
dias da semana, durante as sessões de atribuição (§6º do artigo 29 da Resolução SE 71/2018). 

• Docentes que se encontram na condição de estudantes, deverão apresentar, OBRIGATORIAMENTE, 
comprovante atualizado de matrícula e frequência no respectivo curso no momento da atribuição, 
conforme §§ 8º e 9º do artigo 10 da Resolução SE nº 71/2018.  

• Docente de Educação Física deverá apresentar prova de registro profissional obtido no sistema 
CONFEF/CREF, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 9696/98 e § 7º do artigo 10 da Resolução SE nº 
71/2018. 

• Os modelos CGRH dos professores com aulas de permanência devem ser encaminhados pela unidade 
escolar para a Comissão de Atribuição, impreterivelmente, até o dia anterior das sessões de atribuição.  

• A não apresentação de qualquer documento elencado acima implica na não atribuição de classes e 
aulas aos interessados. 
 

 

 


